
LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Texto compilado Código de Processo Penal.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I

DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

        Art. 1o ........................................................................................

...............................................................................

Art. 5o  .....................................................................................

        I – .....................................................................

......................................................................................

        § 1o ............................................................. 

..................................................................................................

        § 4o .............................................................................

 § 5o  Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a 
requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.

        Art. 6o  ..............................................................................................

..........................................................................................

  Art. 811. ..................................................................................

        Rio de Janeiro, em 3 de outubro de 1941; 120o da Independência e 53o da República.

GETÚLIO VARGAS
Francisco Campos
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